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Parecer Jurídico nº 131/2024.
Assunto: Projeto de Lei nº 54/2024 – Institui o Dia do Capoeirista e do Mestre de 
Capoeira.
Autoria: Vereador Edinho Garcia.

À Comissão de Justiça e Redação,
Exmo. Presidente Vereador Gabriel Bueno.

Trata-se de parecer jurídico ao projeto em epígrafe que “Institui o Dia 

do Capoeirista e do Mestre de Capoeira”.

Ab initio, cumpre destacar a competência regimental da Comissão de 

Justiça e Redação, estabelecida no artigo 38.

Outrossim, ressalta-se que a opinião jurídica exarada neste parecer 

não tem força vinculante, sendo meramente opinativo não fundamentando decisão 

proferida pelas Comissões e/ou nobres vereadores1. 

 Desta feita, considerando os aspectos jurídicos passamos a análise 

técnica do projeto em epígrafe solicitado.

 A proposta em exame no que tange à matéria afigura-se revestida de 

constitucionalidade, tendo em vista a competência municipal de legislar sobre assuntos 

de interesse local (art. 30, I, da CRFB). 

1 Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal: “O parecer emitido por procurador ou 
advogado de órgão da administração pública não é ato administrativo. Nada mais é do que a opinião 
emitida pelo operador do direito, opinião técnico-jurídica, que orientará o administrador na tomada da 
decisão, na prática do ato administrativo, que se constitui na execução ex oficio da lei. Na oportunidade 
do julgamento, porquanto envolvido na espécie simples parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, 
ou não, considerado pelo administrador.” (Mandado de Segurança n° 24.584-1 - Distrito Federal - 
Relator: Min. Marco Aurélio de Mello – STF.) 
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Outrossim, no que tange à competência para deflagrar o processo 

legislativo o artigo 24, § 2º, da Constituição do Estado de São Paulo em simetria com o 

artigo 61, § 1º, da CF, estabelece as hipóteses de iniciativa privativa do Chefe do 

Executivo:

Artigo 24 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou comissão da Assembleia (sic) Legislativa, ao 
Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição.
[...]
§ 2º - Compete, exclusivamente, ao Governador do Estado a iniciativa 
das leis que disponham sobre:
1 - criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica, bem como a fixação da respectiva 
remuneração;
2 - criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da 
administração pública, observado o disposto no art. 47, XIX; (NR)- 
Redação dada pela Emenda Constitucional nº 21, de 14/2/2006.
3 - organização da Procuradoria Geral do Estado e da Defensoria 
Pública do Estado, observadas as normas gerais da União;
4 - servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, estabilidade e aposentadoria; 
5 - militares, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, 
estabilidade, remuneração, reforma e transferência para inatividade, 
bem como fixação ou alteração do efetivo da Polícia Militar; 
6 - criação, alteração ou supressão de cartórios notariais e de 
registros públicos.

Do mesmo modo, a Lei Orgânica do Município de Valinhos no artigo 

48 estabelece as matérias de deflagração exclusiva pelo Prefeito Municipal:

Art. 48. Compete, exclusivamente, ao Prefeito a iniciativa dos projetos 
de lei que disponham sobre: 
I - criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica, bem como a fixação da respectiva 
remuneração;
 II - criação, estruturação e atribuições das Secretarias Municipais e 
órgãos da administração pública; 
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III - servidores públicos do Município, seu regime jurídico, provimento 
de cargos, estabilidade e aposentadoria; 
IV - abertura de créditos adicionais.

Destarte, a princípio, no que tange à competência a Constituição 

vigente não contém nenhuma disposição que impeça a iniciativa legislativa 

parlamentar sobre a matéria.

Aliás, no concernente aos limites da competência legislativa 

municipal dos membros do Poder Legislativo destacamos decisão do Colendo Supremo 

Tribunal Federal que forneceu paradigma na arbitragem dos limites da competência 

legislativa entre o Chefe do Poder Executivo Municipal e os Membros do Poder 

Legislativo desta esfera federativa, trata-se do Tema nº 917 Repercussão geral 

(Paradigma ARE 878911) que recebeu a seguinte redação:

“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei 
que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua 
estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de 
servidores públicos (art. 61, § 1º, II,"a", "c" e "e", da Constituição 
Federal)”.

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta 
de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do 
Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e 
cercanias. 3. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. 
Competência privativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência. 
Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei 
que, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata 
da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime 
jurídico de servidores públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com 
reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário 
provido. (ARE 878911 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado 
em 29/09/2016, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - 
MÉRITO DJe-217 DIVULG 10-10-2016 PUBLIC 11-10-2016 ) 
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Assim, consoante entendimento da Suprema Corte (Tema nº 917 

Repercussão Geral) a iniciativa dos vereadores é ampla, encontrando limites naqueles 

assuntos afetos diretamente ao Chefe do Poder Executivo, quais sejam, a estruturação 

da Administração Pública; a atribuição de seus órgãos e o regime jurídico de servidores 

públicos, ainda que as propostas legislativas impliquem em criação de despesas.

O E.Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo vem se posicionando 

no seguinte sentido acerca da matéria:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – ARTIGO 2º DA LEI Nº 
4.594, DE 1º DE JULHO DE 2022, DO MUNICÍPIO DE MIRASSOL/SP, 
QUE "INSTITUI O MÊS 'MAIO LARANJA' SOBRE A IMPORTÂNCIA DA 
CONSCIENTIZAÇÃO, PREVENÇÃO, ORIENTAÇÃO E COMBATE AO 
ABUSO E EXPLORAÇÃO SEXUAL DE CRIANÇA E ADOLESCENTE" – 
INICIATIVA ORIUNDA DO PODER LEGISLATIVO LOCAL – VIABILIDADE 
QUANTO AO TEMA – INCLUSÃO DE DATA COMEMORATIVA NO 
CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO À LUZ DE INTERESSE LOCAL – 
TESE FIXADA EM REPERCUSSÃO GERAL NO ÂMBITO DO C. STF – 
TEMA Nº 917 – ARE 878.911/RJ – DISPOSITIVO QUE NÃO IMPÕE 
DIRETAMENTE FORMA DE EXECUÇÃO DO PROGRAMA EM QUESTÃO, 
TAMPOUCO DELIBERA SOBRE ATRIBUIÇÕES OU ESTRUTURA DOS 
ÓRGÃOS DO EXECUTIVO – VÍCIO DE INICIATIVA E ALEGADA OFENSA 
AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES NÃO CARACTERIZADOS 
– PEDIDO IMPROCEDENTE. 

(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2180713-67.2022.8.26.0000; Relator 
(a): Francisco Casconi; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de 
São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 15/02/2023; Data de Registro: 
17/02/2023)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei nº 5.507, de 15 de 
agosto de 2019, do Município de Mauá, que "institui a 'Semana 
Municipal de Conscientização e Prevenção à Anorexia Nervosa e 
Bulimia Nervosa', a qual passará a integrar o Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Mauá, e dá outras providências" – Lei de 
iniciativa parlamentar que não trata de nenhuma das matérias de 
iniciativa legislativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo, não 
violando os princípios da separação de poderes e da reserva de 
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administração, ao não atribuir quaisquer tarefas inseridas no campo 
de atuação do Poder Executivo e seus órgãos – Ausência de 
inconstitucionalidade. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – 
Norma que dispõe de forma genérica que a execução da lei correrá 
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se 
necessário – Norma que não incide em vício de inconstitucionalidade 
por supostamente violar o art. 25 da CE – Inexequibilidade da lei no 
exercício orçamentário em que aprovada, apenas – 
Inconstitucionalidade não configurada. Ação julgada improcedente. 
(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2103255-42.2020.8.26.0000; Relator 
(a): João Carlos Saletti; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça 
de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 27/01/2021; Data de Registro: 
28/01/2021)

Contudo, com relação aos arts. 4º, 5º, 6º e 7º da propositura cumpre 

tecer breves considerações. 

Os dispositivos conferem ao Poder Executivo a atribuição da 

realização de evento com entrega de medalhas em sessão solene, com notificação 

oficial das academias e demais entidades esportivas regulamentadas, assim como dos 

sindicatos e da imprensa local, bem como de líderes da região e personalidades ligadas 

a capoeira, circunstância que, s.m.j., não encontra amparo no ordenamento jurídico, 

por ofensa ao postulado da separação de poderes e à denominada regra da reserva de 

Administração constantes dos artigos 5º, e 47, incisos II e XIV, da Constituição Estadual, 

que constituem dispositivos de observância obrigatória aos Municípios, in verbis:

“Art. 5º - São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre 
si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.”

“Art. 47 - Compete privativamente ao Governador, além de outras 
atribuições previstas nesta Constituição: 
 [...]
II - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção superior 
da administração estadual;
[...]
XIV - praticar os demais atos de administração, nos limites da 
competência do Executivo;”;
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Acerca do tema segue entendimento doutrinário2:

A liberdade de conformação do legislador encontra limites no texto 
constitucional. Entre esses limites, costuma-se apontar, no Direito 
Comparado, a existência da denominada “reserva de administração” 
como um verdadeiro “núcleo funcional da administração ‘resistente’ 
à lei”. Daí a Constituição, em situações específicas, determinar que o 
tratamento de determinadas matérias fica adstrito ao âmbito 
exclusivo da Administração Pública, não sendo lícita a ingerência do 
parlamento. 

A reserva de administração pode ser dividida em duas categorias: 

a) reserva geral de administração: fundamenta-se no princípio da 
separação de poderes e significa que a atuação de cada órgão estatal 
não pode invadir ou cercear o “núcleo essencial” da competência dos 
outros órgãos, cabendo exclusivamente à Administração executar as 
leis, especialmente no exercício da discricionariedade administrativa; 
e 
b) reserva específica de administração: quando a Constituição 
destaca determinadas matérias, submetendo-as à competência 
exclusiva do Poder Executivo. 

No Brasil, o Supremo Tribunal Federal já reconheceu a existência de 
um verdadeiro princípio constitucional da reserva de administração, 
com fulcro no princípio da separação de poderes, cujo conteúdo 
impediria “a ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias 
sujeitas à exclusiva competência administrativa do Poder 
Executivo”. No caso levado ao conhecimento e julgamento da 
Suprema Corte, entendeu-se pela inconstitucionalidade da declaração 
pelo Legislativo da nulidade de concurso público realizado pelo 
Executivo por suposta violação às normas legais, pois uma declaração 
dessa natureza revelaria o exercício de autotutela que só poderia ser 
exercida com exclusividade por quem realizou o certame (Enunciado 
473 da súmula predominante do STF).” (OLIVEIRA, Rezende, R. C. 
Curso de Direito Administrativo, 6ª edição, p. 267. Grifo nosso.

2 Disponível em: <https://www.emagis.com.br/area-gratuita/que-negocio-e-esse/reserva-
geral-de-administracao-versus-reserva-especifica-de-administracao/>. Acesso em: 25/01/2024.

https://www.emagis.com.br/area-gratuita/que-negocio-e-esse/reserva-geral-de-administracao-versus-reserva-especifica-de-administracao/
https://www.emagis.com.br/area-gratuita/que-negocio-e-esse/reserva-geral-de-administracao-versus-reserva-especifica-de-administracao/
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Foi o que restou decidido pelo E. TJ/SP na ADI nº2150619-

39.2022.8.26.0000 julgada parcialmente procedente, vejamos o que foi consignado: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – LEI Nº 14.685, DE 2 DE 
MAIO DE 2022, DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO/SP, QUE 
"INSTITUI NO DIA 21 DE JANEIRO O DIA MUNICIPAL DE COMBATE À 
INTOLERÂNCIA A RELIGIÕES DE MATRIZ AFRICANA, E EM 21 DE 
MARÇO A SEMANA MUNICIPAL DE ELIMINAÇÃO DA 
DISCRIMINAÇÃO RACIAL E A INTOLERÂNCIA ÀS RELIGIÕES DE 
MATRIZ AFRICANA EM RIBEIRÃO PRETO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS CONFORME ESPECIFICA – LEI MÃE GILDA" – 
INICIATIVA ORIUNDA DO PODER LEGISLATIVO LOCAL – VIABILIDADE 
QUANTO AO TEMA – INCLUSÃO DE DATA COMEMORATIVA NO 
CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO À LUZ DE INTERESSE LOCAL – 
TESE FIXADA EM REPERCUSSÃO GERAL NO ÂMBITO DO C. STF – TEMA 
NO 917 – ARE 878.911/RJ – RESSALVA QUANTO ÀS EXPRESSÕES 
"EXECUTIVO" E "E OS CONSELHOS MUNICIPAIS" DO ARTIGO 3º, BEM 
COMO NAS DISPOSIÇÕES DOS INCISOS I A IV DO ARTIGO 4º, E DOS 
ARTIGOS 5º E 6º, POR DISCIPLINAREM OBRIGAÇÕES E FORMA DE 
EXECUÇÃO AO EXECUTIVO E SEUS ÓRGÃOS – MATÉRIA DE RESERVA 
DE ADMINISTRAÇÃO – INCONSTITUCIONALIDADE, NO PONTO – 
VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES (ARTIGOS 
5º, 24, §2º, ITEM 2, 47, INCISOS II, XIV E XIX, ALÍNEA 'A', DA CE) – 
PEDIDO PROCEDENTE EM PARTE PARA RECONHECER A 
INCONSTITUCIONALIDADE DAS EXPRESSÕES "EXECUTIVO" E "E OS 
CONSELHOS MUNICIPAIS" DO ARTIGO 3º, BEM COMO A 
INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL, SEM REDUÇÃO DE TEXTO, DOS 
INCISOS I A IV DO ARTIGO 4º, E DOS ARTIGOS 5º E 6º DA NORMA 
CONTRASTADA, PARA AFASTAR SUA APLICABILIDADE EM RELAÇÃO 
AO EXECUTIVO E SEUS ÓRGÃOS. 
(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2150619-39.2022.8.26.0000; Relator 
(a): Francisco Casconi; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de 
São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 01/03/2023; Data de Registro: 
02/03/2023)

No mesmo sentido:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei nº 5.408, de 21 de 
novembro de 2018, do Município de Mauá, de iniciativa parlamentar 
que "institui a Semana Municipal de Ações Voltadas à Lei Maria da 
Penha, nas escolas de ensino fundamental – séries finais e de ensino 
médio, públicas e privadas do Município de Mauá, e dá outras 
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providências" – Alegada invasão de competência privativa do Poder 
Executivo – Reconhecimento parcial – Instituição de programas nas 
unidades de ensino públicas – Norma de autoria parlamentar que 
não versa apenas sobre instituição de data comemorativa, porém, 
abarca atos de gestão administrativa (arts. 3º e 4º) – Matéria 
relativa à Administração Municipal, de iniciativa reservada ao Chefe 
do Poder Executivo – Ofensa ao princípio da harmonia e 
independência dos Poderes – Violação aos artigos 5º, 47, incisos II, 
XIV e 144, da Constituição do Estado de São Paulo – Com relação aos 
artigos 3º e 4º da lei impugnada, é suficiente a declaração de 
inconstitucionalidade sem redução de texto, no tocante às unidades 
de ensino públicas – Pedido procedente em parte, mediante aplicação 
da técnica de declaração de inconstitucionalidade sem redução de 
texto – AÇÃO JULGADA PARCIALMENTE PROCEDENTE. 

(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2111721-59.2019.8.26.0000; Relator 
(a): Elcio Trujillo; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São 
Paulo - N/A; Data do Julgamento: 13/11/2019; Data de Registro: 
25/11/2019)

Por fim, o projeto atende ao aspecto gramatical e lógico, conforme os 

preceitos da Lei Complementar nº 95 de 1998 que dispõe sobre a elaboração, a 

redação, a alteração e a consolidação das leis, consoante determina o parágrafo único 

do art. 59 da Constituição Federal.

Ante todo o exposto, com a ressalva dos arts. 4º, 5º, 6º e 7º pelas 

razões apontadas, opinamos pela constitucionalidade e legalidade do projeto. No 

concernente ao mérito o Plenário é soberano.

É o parecer.

Procuradoria, aos 02 de maio de 2024.

Rosemeire de Souza Cardoso Barbosa                          Tiago Fadel Malghosian
     Procuradora - OAB/SP 308.298                            Procurador - OAB/SP 319.159
             Assinatura eletrônica                                             Assinatura eletrônica
 


	Sino.Siscam.ChaveArquivo: M0PCH6W1E146TV69
		2024-05-02T14:28:23-0300


		2024-05-02T14:28:35-0300




